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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
Macaé Capital do Petróleo
Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E GARANTIAS FUNDAMENTAIS.
EMENDA MODIFICATIVA Nº 091 AO PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO nº PLE-015/2021
Vem a esta Comissão de CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E GARANTIAS FUNDAMENTAIS, para parecer na EMENDA MODIFICATIVA Nº 091 AO PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO Nº PLE 015/2021, de iniciativa do Exmo. Sr. Vereador George Jardim, que MODIFICA O ANEXO DE METAS E PRIORIDADES do Projeto de Lei nº 015/2021, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária para o ano de 2022. 
Nos termos do artigo 26 do Regimento Interno, compete à COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E GARANTIAS FUNDAMENTAIS dar parecer fundamentado sobre as proposições elencadas no inciso “I “ ao “III” do artigo supramencionado.
Considerando a inexistência de vício de iniciativa.
Considerando a necessidade de adequação da peça orçamentária, especificamente, da Lei de Diretrizes Orçamentárias, a fim de permitir uma gestão eficaz, em atendimento aos princípios constitucionais norteadores da Administração Pública.
Considerando também a necessidade premente da Administração Pública de manejar os seus recursos, a fim de conseguir dar cabo de sua nobre e essencial função.
Concluo, pela leitura e análise da proposição em estudo, que ela preenche os requisitos necessários para sua tramitação, no que tange a essa r. Comissão, com o prosseguimento, consequente debate e votação em plenário desta Casa.
Sala das Comissões, 09 de  agosto  de 2021.
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